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Lista definitiva de colocação
5 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2017/2018

Grupo 350 - Espanhol
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258 4206997233 MARTA MOYANO DE BEÇA 152614 - Agrupamento de Escolas de Paredes de Coura EXT C TEMPORÁRIO
462 7799381663 JACINTA MARTA PEIXOTO DE OLIVEIRA 402011 - Escola Secundária João Gonçalves Zarco, Matosinhos EXT 11 ANUAL
492 7923918864 MARÍA DEL ROSARIO BARREIRO TEIJEIRO 402643 - Escola Secundária Rainha Santa Isabel, Estremoz EXT C TEMPORÁRIO
534 1416079351 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO BARRETO COQUIM 160970 - Agrupamento de Escolas de Gafanha da Encarnação, Ílhavo EXT 8 TEMPORÁRIO
551 4862130321 SÍLVIA CRISTINA FERNANDES 160799 - Agrupamento de Escolas de Proença-a-Nova EXT 8 ANUAL
678 9966970193 ROSA-MARIA PEIRUZA ROCAMORA 172480 - Agrupamento de Escolas de Cister de Alcobaça, Alcobaça EXT 8 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
5 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2017/2018

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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